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FUNCIONÁRIO 
LEI Nº 1369í2007 

SÚMlJLA:- Dá denominação à Rua 10, do Jardim 
Tropical. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, .APARECIDO FARIAS SP ADA, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador Carlos Alberto de Paula 
Júnior. 

Art. 1 ° - Fica, por força desta Lei, denominada de 
MARIA ANTÔNlA FREiT AS MAClEL, à Rua l O (Dez) do JARDL\1 TROPICAL 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 




